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LOTES RESIDENCIAIS

Compre de olho na lei
Verificar documentação na prefeitura é fundamental para fazer um bom negócio 
� Quem planeja comprar um
terreno e construir uma casa
do jeito que sempre sonhou
deve ficar atento para evitar
pesadelos: um levantamento
da Secretaria municipal de
Urbanismo revela que, so-
mente na Baixada de Jacare-
paguá, há nada menos que
400 loteamentos residenciais
em situação irregular.

— Ao comprar um terre-
no, é necessário verificar se
houve prévia aprovação do
projeto de loteamento junto à
prefeitura. Para consegui-la, é
obrigatória a urbanização da
área, de acordo com a legis-
lação local, e cada lote tem
sua própria matrícula no Re-
gistro Geral de Imóveis
(RGI) — alerta Hamilton
Quirino, advogado especialis-
ta em direito imobiliário.

Diferenças legais
Quirino destaca ainda

que há diferenças legais en-
tre loteamentos residenciais
e os chamados condomínios
horizontais (veja o quadro
abaixo):

— Um loteamento pode, e
até deve, ser transformado
em condomínio, para rateio
das despesas e criação de uma
convenção. Há também a
possibilidade de não fazê-lo e,
se isso acontecer, é recomen-
dável o estabelecimento de
uma associação para adminis-
tração das áreas comuns. Mas
se um lote é desmembrado
para venda sem prévia apro-
vação do projeto, cada com-
prador terá, na verdade, uma
fração. Isso significa que exis-
te apenas uma matrícula para
o local. Neste caso, a regula-
rização do terreno comprado
junto ao RGI só será possível
com a constituição de condo-
mínio legal.

Já Afonso Kuenerz, vice-
presidente da Associação de
Dirigentes de Empresas do
Mercado Imobiliário (Ade-

mi), chama a atenção para
outros problemas:

— Alguns lotes estão sen-
do vendidos com tamanho in-
ferior ao permitido pela legis-
lação. Além disso, vale lem-
brar que nem todos os donos
de loteamentos cumprem as
exigências de infra-estrutura
feitas pela prefeitura. São coi-
sas que podem comprometer
a legalidade do negócio.

O vice-presidente da Ade-
mi também lembra que, por
lei, o dono de um loteamento
deve doar 8% da área para a
prefeitura, que utiliza o es-
paço para a criação de ruas,
praças ou escolas.

— A compra de um terre-
no, por menor que ele seja,
envolve muitas exigências le-
gais. A dificuldade para
cumprir todas elas é uma das
causas da expansão de comu-
nidades irregulares — afir-
ma Kuenerz. QUIRINO ALERTA que cada lote deve ter sua própria matrícula no Registro Geral de Imóveis
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